
 

Resposta: 

No item 01 onde a requerente informa que a capota automotiva por ela fornecida, quando 

montada no veículo não obstrui o brakelight original e pede se desconsidere a especificação 

exigida referente a "brakelight instalado na parte superior da capota, na largura e na altura do 

prolongamento da cabine do veículo Bagageiro" ou substituição por lâmpada de LED, superior 

a especificada. Esta seção técnica é de parecer que a não obstrução do brakelight original 

somado com a instalação de "lâmpada de LED, superior a especificada" atende a necessidade 

orginal exigida e não interfere na qualidade do projeto. 

 

Resposta: Sim, o entendimento está correto. 

 

 
Resposta: Sem isenção de IPI para os veículos objeto deste certame, uma vez que, não se trata 

de veículos para patrulhamento Policial. 

 

Resposta: Estado do Rio de Janeiro. 

 

Resposta: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR. 

 



Resposta: 32.690.668/0001-02 

 

Resposta: Não serão destinados ao Patrulhamento policial. 

 

Resposta: Não. 

 

Resposta: Sim, imunidade tributária recíproca, art. 150, VI, CRFB/88. 

 

Resposta: No item 05 que trata da garantia, deve ser desconsiderada a exigência do subitem 

10.2.2 tendo em vista que o sistema de sinalização de emergência a que se refere não integra 

o veículo pretendido.  

 

 

Resposta: O modelo de proposta somente o anexo 2 pág. 41, o anexo II, pág. 37 é Pedido de 

orçamento, faz parte do termo de referência.  

 



 

Resposta: 

No item 07 informa que o BAÚ DA CAÇAMBA E BAGAGEIRO COM PORTA ESCADA PARA PICK-

UP e o VEÍCULO deve ser entendido como um único item não podendo ser fornecido de forma 

separada por interferir na logística bem como na garantia dos produtos fornecidos. Sendo 

assim, sendo item único deve ser apresentado um valor único. 

 

Resposta: Não poderá ser desconsiderado. 

 

Resposta: (ID - 170385) 



 

Resposta: No item 09 onde a empresa questiona local de apresentação do protótipo bem 

como retirada de exigências 15.6.4 e 15.6.5. Esta seção técnica é de parecer contrário em 

relação a modificação do local de apresentação devendo permanecer como previsto em edital 

(Protótipo deverá ser apresentado no Pátio da diretoria de Transportes DT aos fiscais do 

contrato). Entretanto é de parecer favorável onde o protótipo (a ser apresentado após a 

contratação) pode ser considerado parte do quantitativo desde esteja de acordo com as 

especificações técnicas exigidas em edital e aprovado pela inspeção dos fiscais no ato da 

apresentação. 

 

Resposta: Não será retirado, princípio da vinculação ao instrumento convocatório.  

 

Resposta: Sim. 


